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<#ABC#562447#45#645782>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 297/2025-GOINFRA. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 351/2022 - 
GOINFRA, PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA 
E O MUNICÍPIO DE MINAÇU. REFERENTE À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS 
EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE MINAÇU. OBJETO: 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO MESMO. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2027, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA. PROCESSO SEI N.º 202200036008132.

<#ABC#562447#45#645782/>

Protocolo 562447

<#ABC#562453#45#645789>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 300/2025/GOINFRA. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 54/2022/
GOINFRA, CELEBRADO ENTRE A GOINFRA E O MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DA BARRA, REFERENTE À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS 
ASFÁLTICOS EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DA BARRA. PARTICIPES: AGÊNCIA GOIANA 
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA E O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA BARRA. OBJETO: 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 
54/2022/GOINFRA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O PRESENTE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA 
ATÉ 31/12/2027. PROCESSO SEI N.º 202200036000246.

<#ABC#562453#45#645789/>

Protocolo 562453

<#ABC#562495#45#645837>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 292/2025-GOINFRA. 
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 50/2021 - 
GOINFRA, PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA 
GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA 
E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO. 
REFERENTE À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO. OBJETO: 
INCLUIR NOVAS RUAS A SEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS 
COM REFLEXO FINANCEIRO POSITIVO NO CONVÊNIO Nº 
50/2021 - GOINFRA QUE PASSARÁ A TER O VALOR DE R$ 
13.638.546,28. PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO 
ADITIVO DE CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2027, A 
PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. PROCESSO SEI N.º 
202100036007084.
<#ABC#562495#45#645837/>

Protocolo 562495

<#ABC#562508#45#645853>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 301/2025/GOINFRA. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 96/2021/
GOINFRA. PARTICIPES: CELEBRADO ENTRE A GOINFRA E 
O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, REFERENTE À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS 
ASFÁLTICOS EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE NOVA 
VENEZA. OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONVÊNIO Nº 96/2021/GOINFRA. PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE 
CONVÊNIO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2027. PROCESSO SEI 
N.º 202100036007836.

<#ABC#562508#45#645853/>

Protocolo 562508

Departamento Estadual de Transito –  
DETRAN

<#ABC#562338#45#645668>

EXTRATO DE CONVÊNIO DE MULTAS
PROCESSO: 202400025074463; ASSUNTO: Convênio nº 008/2025 
DETRAN/GO; OBJETO: Estabelecer a cooperação dos partícipes 
na execução dos procedimentos que propiciem a aplicação da Lei 

Federal n° 9.503/1997; VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 01/08/2024; 
PARTES: ESTADO DE GOIÁS, através da SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, via POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
GOIÁS-PM/GO, e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE GOIÁS - DETRAN/GO, e o MUNICÍPIO DE GOIATUBA/GO 
por intermédio da SMT - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO.
<#ABC#562338#45#645668/>

Protocolo 562338

Goiás Previdência –  GOIASPREV
<#ABC#562247#45#645572>

ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV

PORTARIA Nº 1365, DE 31 DE JULHO DE 2025.

A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E O PRESIDENTE DA 
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV -, nos termos do art. 105, 
inciso I, da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 2020, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 202400006074506, 
notadamente do Parecer GOIASPREV/GEAI-15893 nº 1167/2025, 
RESOLVEM, com fundamento no art. 20, incisos I a IV e §§ 1º, 2º, 
inciso I, e 3º, inciso I, da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 
de novembro de 2019, aplicado por força do art. 97-A da Constituição 
Estadual, acrescido pelo art. 1º da Emenda Constitucional Estadual 
nº 65, de 21 de dezembro de 2019, combinados com os arts. 72, 
incisos I a IV e §§ 1º e 2º, inciso I, e 103, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 2020, conceder a 
JANE APARECIDA RODRIGUES DE CASTRO SOARES, CPF nº 
XXX.865.281-XX, aposentadoria no cargo de Professor, Classe IV, 
Nível “D”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, 
com proventos integrais e paridade.

MILENA GUILHERME DIAS

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
<#ABC#562247#45#645572/>

Protocolo 562247

<#ABC#562252#45#645579>

ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV

PORTARIA Nº 1370, DE 01 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E O PRESIDENTE DA 
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV -, nos termos do art. 105, 
inciso I, da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 2020, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 202400006040103, 
notadamente do Parecer GOIASPREV/GEAI-15893 nº 1609/2025, 
RESOLVEM, com fundamento no art. 4º, incisos I a V e §§ 1º, 
2º, 6º, inciso I, e 7º, inciso I, da Emenda Constitucional Federal 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, aplicado por força do art. 
97-A da Constituição Estadual, acrescido pelo art. 1º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 65, de 21 de dezembro de 2019, 
combinado com os arts. 71, incisos I a V, §§ 1º, 2º, 6º, inciso I, e 103, 
incisos I e II, da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 
2020, conceder a RITA RODRIGUES JARDIM CASTELO, CPF nº 
XXX.118.131-XX, aposentadoria no cargo de Agente Administrativo 
Educacional de Apoio, Referência “I”, do Quadro de Agente 
Administrativo Educacional de Apoio - AAE-A, da Secretaria de 
Estado da Educação, com proventos integrais e paridade.

MILENA GUILHERME DIAS

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
<#ABC#562252#45#645579/>

Protocolo 562252

<#ABC#562254#45#645581>

ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV

PORTARIA Nº 1371, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.

A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E O PRESIDENTE DA 
GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV -, nos termos do art. 105, 
inciso I, da Lei Complementar nº 161, de 30 de dezembro de 2020, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 202400006069718, 
notadamente do Parecer GOIASPREV/GEAI-15893 nº 1582/2025, 
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